
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

INDICAÇÃO N° 36/2020 

Implantação de um recipiente para 
recolhimento de lacres e tampinhas 
destinadas ao programa Lacre Amigo nas 
lixeiras de coleta seletiva. 

Senhor Presidente, 

O vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I dó artigo 153 do 
Regimento Interno, 

INDICA 

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a implantação de um recipiente 
para recolhimento de lacres e tampinhas destinadas ao programa Lacre Amigo nas lixeiras 
de coleta seletiva. 

O Projeto Lacre Amigo é desenvolvido em Toledo há três anos pelos seus 
clubes de rotarianos, conta com o apoio de toda família rotária — Interact, Rotaract e 
RotaKids — e é administrado pela Associação de Senhoras de Rotarianos. 

Em três anos o projeto já adquiriu 143 cadeiras de rodas, 24 cadeiras de 
banho, 23 andadores e dezenas de pares de muletas que são emprestadas para 
pessoas necessitadas da comunidade. 

Várias cadeiras foram doadas para Associações Comunitárias ou 
entidades que passaram a administrar seu empréstimo e utilização. 

Consiste em coletar lacres e tampinhas que são comercializados e com 
os recursos auferidos são compradas as cadeiras. 

Criando recipiente adequado e devidamente identificado para 
recolhimento de lacres e tampinhas que iriam para o lixo, poderemos otimizar 
substancialmente a participação de toda a comunidade na referida campanha e ampliar 
ainda mais os benefícios dela. 

Diante do exposto, espera-se contar com o atendimento do Poder P ico 
a esta reivindicação que, com certeza, trará benefícios as pessoas que nece 
desse atendimento. 

SALA DAS SESSÕES, 28 de janeiro de 2020. 

DESPACHADb 
sãos  et3/ 	 

ALMOR LODI 
Presidente 

Centro Cívico Presidente Tancredo Nev 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900. Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  



CHAVE DE VERIFICACAO DE INTEGRIDADE: F19D9CDC748242AE21CB9A6667E8615B CODIGO DO DOCUMENTO: 029122
VERIFIQUE A AUTENTICIDADE EM https://toledo.votacaoeletronica.inf.br/autenticidadepdf

IND 036/2020
AUTORIA: Ver. Walmor  Lodi


